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INDICAÇÃO N° 6808/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
realização de estudos técnicos e administrativos para verificar a viabilidade da implantação
de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) no interior.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O acesso aos serviços especializados em saúde mental tem se mostrado bastante limitado para a população residente
nas comunidades mais afastadas da sede municipal, o que compromete o acompanhamento adequado de pacientes
em sofrimento psíquico, com transtornos mentais ou em situação de dependência química.
Diante desse cenário, a criação de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) no interior do município representaria um
avanço  significativo  na  política  pública  de  saúde  mental,  contribuindo  para  a  descentralização  dos  serviços,  a
promoção do cuidado humanizado e a reintegração social dos usuários.
Sendo assim, solicitamos que sejam iniciados estudos de viabilidade técnica, territorial, populacional e orçamentária,
com o objetivo de avaliar a possibilidade de implantação de uma unidade do CAPS em local estratégico no interior, que
atenda de forma eficaz à demanda da população dessas regiões.
Essa  medida  está  em  consonância  com  os  princípios  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  em  especial  os  da
universalidade,  equidade  e  integralidade  do  cuidado,  e  se  faz  urgente  diante  das  crescentes  demandas  por
atendimento em saúde mental, sobretudo no contexto pós-pandemia e de vulnerabilidade social crescente.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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